

LEI MUNICIPAL Nº 1679/2024


DECLARA DE INTERESSE SOCIAL E COMUNITÁRIO A RUA 20 DE MARÇO EM FRENTE A PREFEITURA E CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES – ENTRE A AVENIDA GETÚLIO VARGAS E NELSON MARTINELLI - DEVENDO A MESMA FICAR FECHADA PARA O TRÂNSITO DE QUALQUER ESPÉCIE VEÍCULOS AUTOMOTORES INCLUSIVE ESTACIONMENTO DAS 18 HORAS DE SEXTA-FEIRA ATÉ AS 24 HORAS DE DOMINGO E NOS FERIADOS ESPECIAIS PARA USO DAS PESSOAS. 


MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada Família RS, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I, II da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ele sanciona e promulga  a seguinte
				LEI 
Art. 1º  É declarado de interesse social e comunitário a Rua 20 de março em frente a Prefeitura Municipal e a Câmara de Vereadores – entre a Avenida Getúlio Vargas e a Rua Nelson Martinelli nos finais de semana e feriados especiais, sendo fechada para o trânsito de qualquer espécie de veículos motorizados, inclusive para estacionamento, devendo a mesma ficar a disposição para lazer, para as crianças, para as pessoas em geral tomarem chimarrão e as famílias se encontrarem com mais tranquilidade de vida.
Art. 2º Para a consecução da finalidade da presente Lei deverá o executivo providenciar na sinalização necessária, bem como fechar a mesma no horário compreendido entre as 18 horas da sexta-feira e ás 24 horas do domingo, mantendo-se funcionário responsável para fiscalização.





Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da lei de meios vigente.
[bookmark: _Hlk174463990]Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família 16 de agosto de 2024.

_________________________
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 




Registre-se e Publique-se
Carlos Mafalda Santos
Mun. de Administração 















PROJETO DE LEI 005/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente projeto de lei está sendo apresentado a esta Colenda Casa com o objetivo de apresentar um lugar amplo para que a comunidade sagradense possa se reunir nos finais de semana para conversar, descontrair, tomar chimarrão e as crianças possam brincar sem correr nenhum risco.
 	Acredito que o fechamento desse espaço no final de semana e feriados especiais não trará prejuízo para os usuários de veículos motorizados, vez que todas as demais ruas estarão disponíveis para o trânsito.
Sendo aprovado e colocado em prática esse projeto haverá mais possibilidade para todos os munícipes e visitantes, particularmente os idosos e as crianças terem um momento de lazer com mais tranquilidade.
Espero que os colegas vereadores compreendam a intenção desse projeto e o executivo sancione e tome as providencias para por em prática o previsto nele.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Sagrada Família 12 de agosto de 2024.
					_____________________________________
						SERGIO PERES BRIZOLLA
						Vereador do União Brasil

